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TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por

dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades

civis e militares de internação coletiva;
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação,
independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou,
durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e
das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando
necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público,
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos
previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva,
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução
de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e

voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento
tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei
pessoal do de cujus;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou

abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento

de situações de interesse pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei,

assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
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c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação

legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades

fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de

reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática

da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se
omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou
militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do

delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus

filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum,

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal

condenatória;
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas

hipóteses previstas em lei;
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no

prazo legal;
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da
intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada
de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente
militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado,
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu
interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade

provisória, com ou sem fiança;
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante,

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial

ou administrativo;
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao
meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de
custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso
além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos

necessários ao exercício da cidadania;
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes
do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República
Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados,
em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha
manifestado adesão.

 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança,
a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000.
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.....................................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

.....................................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País,
quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou
suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou
dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros

de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os
relatórios sobre a execução dos planos de governo;

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder
Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa
dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e
televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos

e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área

superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões,
poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente
determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos

Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos
escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta
dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 875, DE 19 DE JULHO DE 1993

Promulga o Texto da Convenção sobre o Controle de
Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e
seu Depósito.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito foi adotada sob a égide da Organização das
Nações Unidas, em Basiléia, em 22 de março de 1989;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à apreciação
do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo n° 34, de 16 de junho de 1992;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão ao instrumento
multilateral em epígrafe em 15 de outubro de 1992, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil, em 30
de dezembro de 1992, na forma de seu art. 25, § 2°,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de
Resíduos Perigosos e seu Depósito, concluída em Basiléia, em 22 de março de 1989, apensa por cópia
a este Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém, ressalvada a declaração de
reservas apresentada por ocasião do depósito do instrumento de adesão junto ao Secretariado-Geral das
Nações Unidas e adiante transcrita in verbis:

"1. Ao aderir à Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, o Governo brasileiro se
associa a instrumento que considera positivo, uma vez que estabelece mecanismos
internacionais de controle desses movimentos - baseados no princípio do
consentimento prévio e explícito para a importação e o trânsito de resíduos perigosos
-, procura coibir o tráfico ilícito e prevê a intensificação da cooperação internacional
para a gestão adequada desses resíduos.
2. O Brasil manifesta, contudo, preocupação ante as deficiências da Convenção.
Observa, assim, que seu articulado corresponderia melhor aos propósitos anunciados
no preâmbulo caso apontasse para a solução do problema da crescente geração de
resíduos perigosos e estabelecesse um controle mais rigoroso dos movimentos de tais
resíduos. O art. 4º, parágrafo 8º, e o art. 11, em particular, contém dispositivos
excessivamente flexíveis, deixando de configurar um compromisso claro dos Estados
envolvidos na exportação de resíduos perigosos com a gestão ambientalmente
saudável desses resíduos.
3. O Brasil considera, portanto, que a Convenção de Basiléia constitui apenas um
primeiro passo no sentido de se alcançarem os objetivos propostos ao iniciar-se o
processo negociador, a saber: a) reduzir os movimentos transfronteiriços de resíduos
ao mínimo consistente com a gestão eficaz e ambientalmente saudável de tais
resíduos; b) minimizar a quantidade e o conteúdo tóxico dos resíduos perigosos
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gerados e assegurar sua disposição ambientalmente saudável tão próximo quanto
possível do local de produção; e c) assistir os países em desenvolvimento na gestão
ambientalmente saudável dos resíduos perigosos que produzirem.
4. Quanto à questão da abrangência da convenção, o Brasil reitera seus direitos e
responsabilidades em todas as áreas sujeitas a sua jurisdição, inclusive no que se
refere à proteção e à preservação do meio ambiente em seu mar territorial, zona
econômica exclusiva e plataforma continental."

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Luiz Felipe Palmeira Lampreia

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO DE BASILÉIA SOBRE O
CONTROLE DE MOVIMENTOS TRANSFRONTEIRIÇOS DE RESÍDUOS PERIGOSOS E SEU

DEPÓSITO, DE 22/03/1989/MRE.

Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu
Depósito

Preâmbulo

As Partes da presente Convenção,
Conscientes do risco que os resíduos perigosos e outros resíduos e seus movimentos

transfronteiriços representam para a saúde humana e o meio ambiente,
Atentas à crescente ameaça à saúde humana e ao meio ambiente que a maior geração,

complexidade e movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos representam,
Atentas também ao fato de que a maneira mais eficaz de se proteger a saúde humana e o

meio ambiente dos perigosos que esses resíduos representam é a redução ao mínimo da sua geração em
termos de quantidade e/ou potencial de seus riscos,

Convencidas de que os Estados devem tomar medidas necessárias para garantir que a
administração de resíduos perigosos e outros resíduos, inclusive seu movimento transfronteiriço e
depósito, seja coerente com a proteção da saúde humana e do meio ambiente, independentemente do
local de seu depósito,

Observando que os Estados devem assegurar que o gerador cumpra suas tarefas no que se
refere ao transporte e depósito de resíduos perigosos e outros resíduos numa maneira coerente com a
proteção do meio ambiente, independentemente do local de depósito,

Reconhecendo plenamente que qualquer Estado tem o direito soberano de proibir a entrada
ou depósito de resíduos perigosos e outros resíduos estrangeiros em seu território,

Reconhecendo também o desejo crescente de proibir movimentos transfronteiriços de
resíduos perigosos e seu depósito em outros Estados, especialmente nos países em desenvolvimento,

Convencidas de que os resíduos perigosos e outros resíduos devem, na medida em que seja
compatível com uma administração ambientalmente saudável e eficiente, ser depositados no Estado no
qual foram gerados,

Conscientes também de que os movimentos transfronteiriços desses resíduos do Estado
gerador para qualquer outro Estado devem ser permitidos apenas quando realizados em condições que
não ameacem a saúde humana e o meio ambiente, nas condições previstas na presente Convenção,
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Considerando que um maior controle do movimento transfronteiriço de resíduos perigosos
e outros resíduos agirá como um estímulo para a administração ambientalmente saudável dos mesmos
e para a redução do volume deste movimento transfronteiriço,

Convencidas de que os Estados devem tomar medidas para estabelecer um intercâmbio
adequado de informações sobre o movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos
que saem desses Estados ou neles entram e para o controle de tais movimentos,

Observando que diversos acordos internacionais e regionais abordaram a questão da
proteção e preservação do meio ambiente em relação ao trânsito de bens perigosos,

Levando em consideração a Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio
Ambiente Humano (Estocolmo, 1972), as Diretrizes e Princípios do Cairo para a administração
ambientalmente saudável de resíduos perigosos adotados pelo Conselho de Administração do
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) por meio da decisão 14/30 de 17 de
junho de 1987, as Recomendações do Comitê de Peritos das Nações Unidas para o Transporte de Bens
Perigosos (formuladas em 1957 e atualizadas bienalmente), recomendações, declarações, instrumentos
e regulamentos pertinentes adotados dentro do sistema das Nações Unidas e o trabalho e os estudos
desenvolvidos dentro de outras organizações internacionais e regionais,

Atentas ao espírito, princípios, objetivos e funções da Carta Mundial da Natureza adotada
pela Assembléia Geral das Nações Unidas na sua trigésima sétima sessão (1982) como a regra de ética
para a proteção do meio ambiente humano e a preservação dos recursos naturais,

Afirmando que os Estados devem cumprir suas obrigações internacionais no que se refere
à proteção da saúde humana e proteção e à preservação do meio ambiente e que são responsáveis por
danos em conformidade com o direito internacional,

Reconhecendo que, no caso de uma violação grave dos dispositivos da presente Convenção
ou de qualquer protocolo da mesma, aplicar-se-ão as normas pertinentes do direito internacional dos
tratados,

Conscientes da necessidade de continuar o desenvolvimento e a implementação de
tecnologias ambientalmente racionais, que gerem escassos resíduos, medidas de reciclagem e bons
sistemas de administração e de manejo, permitam reduzir ao mínimo a geração de resíduos perigosos e
outros resíduos,

Conscientes também da crescente preocupação internacional com a necessidade de um
controle rigoroso do movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos, bem como a
necessidade de, tanto quanto possível, reduzir este movimento a um mínimo,

Preocupadas com o problema do tráfico transfronteiriço ilegal de resíduos perigosos e de
outros resíduos,

Levando também em consideração que países em desenvolvimento têm uma capacidade
limitada para administrar resíduos perigosos e outros resíduos,

Reconhecendo que é preciso promover a transferência de tecnologia para a administração
saudável dos resíduos perigosos e outros resíduos produzidos localmente, particularmente para os
países em desenvolvimento, de acordo com o espírito das Diretrizes do Cairo e da decisão 14/16 do
Conselho de Administração do PNUMA sobre a promoção da transferência de tecnologias de proteção
ambiental,

Reconhecendo também que os resíduos perigosos e outros resíduos devem ser
transportados de acordo com as convenções e recomendações internacionais pertinentes,

Convencidas também de que o movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros
resíduos só deve ser permitido quando o transporte e o depósito final desses resíduos forem
ambientalmente racionais, e

Determinadas a proteger, por meio de um controle rigoroso, a saúde humana e o meio
ambiente contra os efeitos adversos que podem resultar da geração e administração de resíduos
perigosos e outros resíduos,

Acordaram o seguinte:
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ARTIGO 1
Alcance da Convenção

1. Serão "resíduos perigosos" para os fins da presente Convenção, os seguintes resíduos
que sejam objeto de movimentos transfronteiriços:

a) Resíduos que se enquadrarem em qualquer categoria contida no Anexo I, a menos que
não possuam quaisquer das características descritas no Anexo III; e

b) Resíduos não cobertos pelo parágrafo (a) mas definidos, ou considerados, resíduos
perigosos pela legislação interna da Parte que seja Estado de exportação, de importação ou de trânsito.

2. Os resíduos que se enquadram em qualquer categoria contida no Anexo II e que sejam
objeto de movimentos transfronteiriços serão considerados "outros resíduos" para os fins da presente
Convenção.

3. Os resíduos que, por serem radioativos, estiverem sujeitos a outros sistemas
internacionais de controle, inclusive instrumentos internacionais que se apliquem especificamente a
materiais radioativos, ficam excluídos do âmbito da presente Convenção.

4. Os resíduos derivados de operações normais de um navio, cuja descarga esteja coberta
por um outro instrumento internacional, ficam excluídos do âmbito da presente Convenção.
.....................................................................................................................................................................

ANEXO IV

OPERAÇÕES DE DEPÓSITO

A. Operações que não incluam a possibilidade de recuperação de recursos, reciclagem,
reaproveitamento, regeneração, reutilização direta ou usos alternativos
A Seção A abrange todas as operações de depósito que ocorrem na prática
D1 Depósito na terra ou sobre superfície de terra (por exemplo, aterramento, etc.)
D2 Tratamento de solo (por exemplo, biodegradação de resíduos líquidos ou lamacentos no solo, etc.)
D3 Injeção profunda (por exemplo, injeção de resíduos bombeáveis em poços, formações salinas ou
depósitos de ocorrência natural, etc.)
D4 Confinamento superficial (por exemplo, depósito de resíduos líquidos ou lamacentos em covas,
tanques ou lagoas, etc.)
D5 Aterramentos especialmente projetados (por exemplo, em compartimentos separados, revestidos,
tampados e isolados uns dos outros e do meio ambiente, etc.)
D6 Descarga num corpo de água, exceto mares/oceanos
D7 Descarga em mares/oceanos, inclusive inserções nos leitos dos mares
D8 Tratamento biológico não especificado em outra parte do presente Anexo que produza compostos
ou misturas finais que sejam eliminadas por meio de quaisquer das operações mencionadas na Seção A
D9 Tratamento físico-químico não especificado em outra parte do presente Anexo que produza
compostos ou misturas finais que sejam eliminadas por meio de quaisquer das operações mencionadas
na Seção A (por exemplo, evaporação, secagem, calcinação, neutralização, precipitação, etc.)
D10 Incineração sobre o solo
D11 Incineração no mar
D12 Armazenagem permanente (por exemplo, colocação de containers dentro de uma mina, etc.)
D13 Combinação ou mistura antes de se efetuar quaisquer das operações mencionadas na Seção A
D14 Reempacotamento antes de se efetuar quaisquer das operações mencionadas na Seção A
D15 Armazenagem no decorrer de quaisquer das operações mencionadas na Seção A
B. Operações que possam levar à recuperação de recursos, reciclagem, reaproveitamento, reutilização
direta ou usos alternativos
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A Seção B abrange todas as operações relacionadas com materiais legalmente definidos ou
considerados como resíduos perigosos e que, de outro modo, teriam sido destinados a operações
incluídas na Seção A
R1 Utilização como combustível (mas não incineração direta) ou outros meios de gerar energia
R2 Reaproveitamento/regeneração de solventes
R3 Reciclagem/reaproveitamento de substâncias orgânicas que não sejam usadas como solventes
R4 Reciclagem/reaproveitamento de metais e compostos metálicos
R5 Reciclagem/reaproveitamento de outros materiais inorgânicos
R6 Regeneração de ácidos ou bases
R7 Recuperação de componentes usados na redução da poluição
R8 Recuperação de componentes de catalisadores
R9 Re-refinamento de petróleo usado ou outras reutilizações de petróleo previamente usado
R10 Tratamento de solo que produza benefícios para a agricultura ou melhoras ambientais
R11 Utilização de materiais residuais obtidos a partir de qualquer das operações relacionadas de R1 a
R10
R12 Intercâmbio de resíduos para submetê-los a qualquer das operações relacionadas de R1 a R11
R13 Acumulação de material que se pretenda submeter a qualquer das operações mencionadas na
Seção B
.....................................................................................................................................................................

ANEXO IX

LISTA B

Os resíduos contidos no Anexo não serão os resíduos cobertos pelo Artigo 1º, parágrafo 1º,
alínea (a) desta Convenção, a menos que contenham elementos do Anexo I em concentração tal que
apresentem características do Anexo III.
B1 Resíduos de metais e resíduos que contenham metais
B1010 Resíduos de metais e de ligas metálicas, em forma metálica e não suscetível de dispersão:
• Metais preciosos (ouro, prata, o grupo da platina, mas não o mercúrio)
• Sucata de ferro e aço
• Sucata de cobre
• Sucata de níquel
• Sucata de alumínio
• Sucata de zinco
• Sucata de estanho
• Sucata de tungstênio
• Sucata de molibdênio
• Sucata de tântalo
• Sucata de magnésio
• Sucata de cobalto
• Sucata de bismuto
• Sucata de titânio
• Sucata de zircônio
• Sucata de manganês
• Sucata de germânio
• Sucata de vanádio
• Sucata de háfnio, índio, nióbio, rênio e gálio
• Sucata de tório
• Sucata de terras-raras
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B1020 Sucata de metal, limpo e não contaminado, incluindo ligas em forma acabada a granel (lâmina,
chapa, viga, vara, etc.), de:
• Sucata de antimônio
• Sucata de berílio
• Sucata de cádmio
• Sucata de chumbo (mas excluindo baterias de chumbo)
• Sucata de selênio
• Sucata de telúrio
B1030 Metais refratários que contenham resíduos
B1040 Sucata de conjuntos provenientes da geração de energia elétrica, não contaminada por óleo
lubrificante, PCB ou PCT a ponto de torná-la perigosa
B1050 Sucata de mistura de metais não-ferrosos (fração pesada), que não contenha materiais do Anexo
I em concentrações suficientes para que apresente características do Anexo III8
B1060 Resíduos de selênio e telúrio em forma elementar metálica, inclusive em pó
B1070 Resíduos de cobre e de ligas de cobre em forma passível de dispersão, a menos que contenham
elementos do Anexo I em concentração suficiente para apresentar características do Anexo III
B1080 Cinzas e resíduos de zinco, incluindo resíduos de ligas de zinco em forma passível de
dispersão, a menos que contenham elementos do Anexo I em concentração suficiente para apresentar
características do Anexo III ou características de periculosidade H4.39
B1090 Resíduos de baterias dentro das especificações, excluindo aquelas feitas com chumbo, cádmio
ou mercúrio
B1100 Resíduos contendo metais, provenientes da fusão, fundição e do refino de metais:
• Mates de galvanização contendo zinco
• Escória contendo zinco:
• Escória da superfície de lâmina de zinco para galvanização (> 90%Zn)
• Escória do fundo de lâmina de zinco para galvanização (> 92%Zn)
• Escória da fundição de zinco sob pressão (> 85%Zn)
• Escória de lâmina de zinco de galvanização a quente (fornada) (> 92%Zn)
• Escuma de zinco
• Escuma de alumínio, excluindo escória de sal
• Escória do processamento de cobre para posterior processamento ou refino e que não contenha
arsênico, chumbo ou cádmio em concentração que leve à apresentação de características de
periculosidade como as do Anexo III
• Resíduos de revestimentos refratários, incluindo crisóis, provenientes da fundição de cobre
• Escória do processamento de metais preciosos, para posterior refino
• Escória de estanho contendo tântalo, com menos de 0,5% de estanho
B1110 Conjuntos elétricos e eletrônicos:
• Conjuntos eletrônicos consistindo apenas de metais ou ligas
• Resíduos ou sucata de conjuntos elétricos e eletrônicos10 (incluindo placas de circuitos impressos)
que não contenham componentes como acumuladores e outras baterias incluídas na lista A, chaves de
mercúrio, vidro de tubos de raios catódicos e outros vidros ativados e capacitores de PCB, ou não
contaminados com elementos do Anexo I (por exemplo, cádmio, mercúrio, chumbo, bifenila
policlorada), ou de onde esses tiverem sido removidos, a ponto de não possuírem quaisquer das
características assinaladas no Anexo III (notar o item correspondente na lista A - A1180)
• Conjuntos elétricos e eletrônicos (incluindo placas de circuitos impressos, componentes eletrônicos e
fios) destinados à reutilização direta11, e não para reciclagem ou eliminação final12
B1120 Catalisadores esgotados, excluindo líquidos usados como catalisadores, contendo qualquer dos
seguintes:
• Metais de transição, excluindo resíduos de catalisadores (catalisadores esgotados, catalisadores
usados líquidos ou outros catalisado na lista A:
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Escândio
Vanádio
Manganês
Cobalto
Cobre
Ítrio
Nióbio
Háfnio
Tungstênio
Titânio
Cromo
Ferro
Níquel
Zinco
Zircônio
Molibdênio
Tântalo
Rênio
• Lantanídeos (metais terras-raras)
Lantânio
Praseodímio
Samário
Gadolínio
Disprósio
Érbio
Itérbio
Cério
Neodímio
Európio
Térbio
Hólmio
Túlio
Lutécio
B1130 Catalisadores contendo metais preciosos, esgotados e lavados
B1140 Resíduos contendo metais preciosos, em forma sólida, e que contenham traços de cianetos
inorgânicos
B1150 Resíduos de metais preciosos e ligas (ouro, prata, o grupo da platina, mas não mercúrio) em
forma passível de dispersão, não líquida, com embalagem e rotulagem apropriada
B1160 Cinzas de metais preciosos provenientes da incineração de placas de circuitos impressos (notar
o item correspondente na lista A - A1150)
B1170 Cinzas de metais preciosos provenientes da incineração de filmes de fotografia
B1180 Resíduos de filmes fotográficos que contenham halóides de prata e prata metálica
B1190 Resíduos de papel fotográfico que contenham halóides de prata e prata metálica
B1200 Escória granulada proveniente da produção de ferro e aço
B1210 Escória proveniente da produção de ferro e aço, incluindo escória que seja fonte de TiO2 e
vanádio
B1220 Escória da produção de zinco, estabilizado quimicamente, com alto teor de ferro (superior a
20%) e processado de acordo com as especificações industriais (por exemplo, DIN 4301) sobretudo
para construção
B1230 Escamadura de laminação proveniente da produção de ferro e aço
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B1240 Escamadura de laminação de óxido de cobre
B2 Resíduos que contenham sobretudo elementos constituintes inorgânicos e que possam conter
metais e materiais  orgânicos
B2010 Resíduos de operações de mineração, em forma não passível de dispersão:
• Resíduos de grafite natural
• Resíduos de ardósia, quer aparados de forma grosseira ou apenas cortados, quer serrados ou não
• Resíduos de mica
• Resíduos de leucita, nefelina e sienite nefelinínico
• Resíduos de feldspato
• Resíduos de espatoflúor
• Resíduos de sílica em forma sólida, excluindo aqueles usados em operações de fundição
B2020 Resíduos de vidro, em forma não passível de dispersão:
• Fragmentos, refugo e outros resíduos de vidro, com exceção do vidro proveniente de tubos de raios
catódicos e outros vidros ativados
B2030 Resíduos cerâmicos em forma não passível de dispersão:
• Resíduos e sucata de metal cerâmico (compostos de metal e cerâmica)
• Fibras baseadas em cerâmica e não especificadas ou incluídas em outra parte
B2040 Outros resíduos contendo principalmente elementos inorgânicos:
• Sulfato de cálcio parcialmente refinado produzido a partir da dessulfuração dos gases de combustão
• Resíduos de folhas de revestimento ou de divisórias de gesso provenientes da demolição de prédios
• Escória da produção de cobre, estabilizada quimicamente, com alto teor de ferro (acima de 20%) e
processada de acordo com especificações industriais (por exemplo, DIN 4301 e DIN 8201), sobretudo
para aplicações em construção e fins abrasivos
• Enxofre em forma sólida
• Calcário proveniente da produção de cianamida de cálcio (com pH inferior a 9)
• Sódio, potássio, cloretos de cálcio
• Carborundo (carboneto de silício)
• Concreto quebrado
• Lítio-tântalo e lítio-nióbio contendo fragmentos de vidro
B2050 Pó de cinzas de usinas de energia elétrica movidas a carvão, não incluídas na lista A (notar o
item correspondente na lista A - A2060)
B2060 Carvão ativado esgotado proveniente do tratamento de água potável e de processos na indústria
alimentícia e na produção de vitaminas (notar o item correspondente na lista A - A4160)
B2070 Lodo de fluoreto de cálcio
B2080 Resíduos de gesso provenientes de processos da indústria química e não incluídos na lista A
(notar o item correspondente na lista A - A2040)
B2090 Resíduos de pontas de anódio provenientes da produção de aço ou alumínio, produzidos a partir
de coque de petróleo ou betume e lavados conforme as especificações normais da indústria (excluindo
pontas de anódio da eletrólise cloro-alcalina e da indústria metalúrgica)
B2100 Resíduos de hidratos de alumínio e de alumina e resíduos da produção de alumina, excluindo
materiais usados nos processos de limpeza a gás, floculação e filtragem
B2110 Resíduos de bauxita ("lama vermelha") (pH moderado a menos de 11,5)
B2120 Resíduos de soluções ácidas ou básicas com pH superior a 2 e inferior a 11,5, que não sejam
corrosivas ou que não apresentem perigo (notar o item correspondente na lista A - A4090)
B3 Resíduos que contenham sobretudo elementos constituintes orgânicos e que possam conter metais e
materiais inorgânicos
B3010 Resíduos sólidos de plástico:
Os seguintes materiais plásticos ou mistos de plástico, desde que não combinados com outros resíduos
e desde que estejam preparados conforme as especificações:
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• Sucata de plástico de polímeros e co-polímeros não halogenados, incluindo, mas não limitado, aos
seguintes elementos:
• Etileno
• Estireno
• Polipropileno
• Tereftalato de polietileno
• Acrilonitrilo
• Butadieno
• Poliacetal
• Poliamidas
• Tereftalato de polibutileno
• Policarbonatos
• Poliéteres
• Sulfetos de polifenilene
• Polímeros acrílicos
• Alcanos C10 - C13 (plastificante)
• Poliuretano (que não contenham CFCs)
• Polisiloxanos
• Metacrilato de polimetila
• Álcool polivinil
• Butiral de polivinil
• Acetato de polivinil
• Resíduos de resinas curadas ou produtos de condensação que incluem os seguintes:
• Resinas de formaldeído de uréia
• Resinas de formaldeído de fenol
• Resinas de formaldeído de melamina
• Resinas de epóxi
• Resinas alquílicas
• Poliamidas
Os seguintes resíduos de polímeros fluorados14
• Perfluoretileno/propileno (FEP)
• Perfluoralcóxi alcano (PFA)
• Perfluoralcóxi alcano (MFA)
• Polivinifluoreto (PVF)
• Polivinilidenefluoreto (PVDF)
B3020 Resíduos de papel, papelão e de produtos de papel
Os seguintes materiais, desde que não estejam misturados com resíduos perigosos:
Resíduos e refugo de papel ou de papelão provenientes de:
• papel ou papelão cru, ou de papel ou papelão corrugado
• outros produtos de papel e papelão, produzidos sobretudo a partir da pasta química alvejada, não
colorida na massa
• papel ou papelão produzidos sobretudo a partir de pasta mecânica (por exemplo, jornais, revistas e
materiais impressos semelhantes)
• outros, incluindo mas não limitados a 1) papelão laminado 2) refugo não classificado
B3030 Resíduos têxteis
Os seguintes materiais, desde que não estejam misturados com outros resíduos e que tenham sido
preparados de acordo com as especificações:
• Resíduos de seda (incluindo os casulos impróprios para serem bobinados, resíduos de fios e materiais
desfiados)
• Não cardados ou penteados
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• Outros
• Resíduos de lã ou de pêlos de animal finos ou grossos, incluindo resíduos de fios, mas excluindo
materiais desfiados
• Resíduos de penteadeiras de lã ou de pêlos finos de animais
• Outros resíduos de lã ou de pêlos finos de animais
• Resíduos de pêlos grossos de animais
• Resíduos de algodão (inclusive resíduos de fios e materiais desfiados)
• Resíduos de fios (inclusive resíduos de linha)
• Materiais desfiados
• Outros
• Estopa e resíduos de linho
• Estopa e resíduos (inclusive resíduos de fios e materiais desfiados) de cânhamo verdadeiro (Cannabis
sativa L.)
• Estopa e resíduos (inclusive resíduos de fios e materiais desfiados) de juta e outras fibras têxteis
liberianas (excluindo o linho, o cânhamo verdadeiro e o rami)
• Estopa e resíduos (inclusive resíduos de fios e material desfiado) de sisal e outras fibras têxteis do
gênero Agave
• Estopa, resíduos de penteadeira e outros resíduos (inclusive resíduos de fios e materiais desfiados) de
coco
• Estopa, resíduos de penteadeira e outros resíduos (inclusive resíduos de fios e material tecido) de
abacá (cânhamo-de-manilha ou Musa textilis Nee)
• Estopa, resíduos de penteadeira e outros resíduos (inclusive resíduos de fios e materiais desfiados) de
rami e outras fibras têxteis vegetais que não tenham sido especificadas ou incluídas em outra parte
• Resíduos (inclusive resíduos de penteadeira, resíduos de fios e materiais desfiados) de fibras não
naturais
• De fibras sintéticas
• De fibras artificiais
• Roupas gastas e outros artigos têxteis gastos
• Trapos usados, restos de barbante, cordoalha, cordas e cabos e artigos já gastos de barbante,
cordoalha, cordas ou cabos de materiais têxteis
• Classificados
• Outros
B3040 Resíduos de borracha
Os seguintes materiais, desde que não estejam misturados com outros resíduos:
• Resíduos e restos de borracha dura (por exemplo, ebonite)
• Outros resíduos de borracha (excluindo resíduos especificados em outros lugares)
B3050 Cortiça não tratada e resíduos de madeira:
• Resíduos e restos de madeira, aglomerados ou não em toras, briquetes, pelotas ou formas similares
• Resíduos de cortiça: cortiça esmagada, granulada ou moída
B3060 Resíduos provenientes de indústrias agroalimentícias, desde que não sejam infecciosos:
• Lodo de vinho
• Resíduos de verduras, secos e esterilizados; resíduos e subprodutos, sob forma de pelotas ou não, de
um tipo usado em ração para animais, que não tenham sido especificados ou incluídos em outra parte
• Resíduos desengordurados: resíduos provenientes do tratamento de substâncias graxas ou ceras
animais ou vegetais
• Resíduos de ossos e chifres, não tratados, desengordurados, preparados de forma simplificada (mas
não cortados), tratados com ácido ou degelatinados
• Resíduos de pesca
• Casca, palhas, películas de cacau e outros resíduos de cacau
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• Outros resíduos da indústria agroalimentícia, excluindo subprodutos que atendam às exigências e aos
padrões internacionais para consumo humano ou animal
B3070 Os seguintes resíduos:
• Restos de cabelo humano
• Restos de palha
• Micélio de fungo desativado, resultado da produção de penicilina e destinado a servir de ração para
animais
B3080 Restos e aparas de borracha
B3090 Aparas e outros resíduos de couro ou de couro composto e que não sejam próprios para a
manufatura de artigos de couro, excluindo lodo de couro, que não contenham compostos hexavalentes
de cromo e biocidas (notar o item correspondente na lista A - A3100)
B3100 Pó, cinzas, lodos ou farinhas de couro que não contenham compostos hexavalentes de cromo ou
biocidas (notar o item correspondente na lista A - A3090)
B3110 Resíduos de tratamento de peles, que não contenham compostos hexavalentes de cromo ou
biocidas ou substâncias infecciosas (notar o item correspondente na lista A - A3110)
B3120 Resíduos constituídos de corantes alimentícios
B3130 Resíduos de éteres polímeros e resíduos de éteres monômeros não perigosos, incapazes de
formarem peróxidos
B3140 Resíduos de pneumáticos, excluindo aqueles destinados às operações do Anexo IV A
B4 Resíduos que possam conter elementos constituintes inorgânicos ou orgânicos
B4010 Resíduos consistindo sobretudo de tintas à base de água/látex e vernizes endurecidos que não
contenham solventes orgânicos, metais pesados ou biocidas em concentração alta o suficiente para
torná-los perigosos (notar o item correspondente na lista A - A4070)
B4020 Resíduos da produção, formulação e uso de resinas, látex, plastificantes, colas/adesivos, que
não constem da lista A, que não contenham solventes e outros elementos contaminadores em
concentração suficiente para apresentarem características do Anexo III; por exemplo, à base de água,
ou colas à base de amido de caseína, dextrina, éteres de celulose, álcoois polivinil (notar o item
correspondente na lista A - A3050)
B4030 Câmaras para uso único, já usadas, com baterias não incluídas na lista A
_____________________________
1 Notar que o item correspondente na lista B (B1160) não especifica exceções.
2 Este item não inclui sucata de peças provenientes da geração de energia elétrica.
3 Os PCBs estão em um nível de concentração igual ou superior a 50 mg/kg
4 O nível de 50 mg/kg é considerado um nível internacionalmente prático para todos os resíduos.
Entretanto, muitos países estabeleceram, individualmente, níveis regulatórios mais baixos (por
exemplo, 20 mg/kg) para resíduos específicos.
5 "Fora do prazo" significa que o produto não foi usado dentro do prazo recomendado pelo fabricante.
6 Esse item não inclui a madeira tratada com produtos químicos preservativos de madeira.
7 "Fora do prazo" significa que o produto não foi usado dentro do prazo recomendado pelo fabricante.
8 Notar que mesmo quando há, inicialmente, baixo nível de contaminação por materiais do Anexo I,
processos subseqüentes, inclusive processos de reciclagem, poderão gerar frações separadas que
contenham concentrações significativamente mais altas de materiais do Anexo I.
9 A situação da cinza de zinco está sendo reexaminada no momento e há uma recomendação junto à
Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD) no sentido de que as
cinzas de zinco não devem ser consideradas produtos perigosos.
10 Este item não inclui refugo proveniente da geração de eletricidade.
11 Reutilização pode incluir reparos, renovação ou modernização, mas não uma grande montagem.
12 Em alguns países, esses materiais destinados a reutilização direta não são considerados resíduos.
13 Entende-se que esses refugos são completamente polimerizados.
14 Resíduos pós-consumo estão excluídos deste item;
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• Resíduos não devem ser misturados; e
• Problemas decorrentes de práticas de queima a céu aberto devem ser levados em consideração.
* Anexo IX acrescido pelo Decreto nº 4.581, de 27/01/2003.
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e
melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,
assim estruturado:

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da
República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e
os recursos ambientais;

* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990.
II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA,

com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas
governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua
competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e
essencial à sadia qualidade de vida;

* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990.
III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a

finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e
as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;

* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990.
IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a política e diretrizes
governamentais fixadas para o meio ambiente;

* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990.
V - órgãos seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de

programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação
ambiental;

* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
VI - órgãos locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e

fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições.
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
§ 1º Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão

normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que
forem estabelecidos pelo CONAMA.

§ 2º Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também
poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior.

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo deverão
fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando solicitados por pessoa
legitimamente interessada.
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§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar uma
fundação de apoio técnico e científico às atividades do IBAMA.

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 8.028, de 12/04/1990).
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO CONAMA Nº 23, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso de suas atribuições e
competências que lhe são conferidas pelas Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 8.028, de 12 de
abril de 1990, 8.490, de 19 de novembro de 1992, pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e,

Considerando os riscos reais e potenciais que a manipulação de resíduos pode acarretar à
saúde e ao meio ambiente;

Considerando a necessidade de controlar e, em muitos casos, banir a entrada de resíduos,
especialmente aqueles considerados perigosos, em nosso País;

Considerando que a Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada sob a égide da Organização das
Nações Unidas, concluída em Basiléia, Suíça, em 22 de março de 1989, foi promulgada pelo Governo
Brasileiro, através do Decreto nº 875, de 19 de julho de 1993, publicado no D.O.U do dia subseqüente,
e preconiza que o movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos seja reduzido ao
mínimo compatível com a administração ambientalmente saudável e eficaz desses resíduos e que seja
efetuado de maneira a proteger a saúde humana e o meio ambiente dos efeitos adversos que possam
resultar desse movimento;

Considerando que a referida Convenção reconhece plenamente que qualquer país que seja
parte tem o direito soberano de proibir a entrada ou depósito de resíduos perigosos e outros resíduos
estrangeiros em seu território;

Considerando, ainda, a Decisão II-12 da 2ª Reunião das Partes da Convenção de Basiléia
que proibiu, a partir de 25 de março de 1994, a movimentação transfronteiriça de resíduos perigosos
para disposição final e proíbe, a partir de 31 de dezembro de 1997, os movimentos transfronteiriços de
tais resíduos para operações de reciclagem ou recuperação provenientes de Estados membros para
Estados não membros da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE
(Anexo 4), resolve:

Art. 1º Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições:
a) resíduos Perigosos - Classe I: são aqueles que se enquadrem em qualquer categoria

contida nos Anexos 1-A.a 1-C, a menos que não possuam quaisquer das características descritas no
Anexo 2, bem como aqueles que, embora não listados nos anexos citados, apresentem quaisquer das
características descritas no Anexo 2.

b) resíduos Não inertes - Classe II: são aqueles que não se classificam como resíduos
perigosos, resíduos inertes ou outros resíduos, conforme definição das alíneas a, c e d,
respectivamente,

c) resíduos Inertes - Classe III. são aqueles que, quando submetidas a teste de
solubilização, conforme NBR-10.006, não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados em
concentrações superiores aos padrões especificados no Anexo 3.

d) outros Resíduos. são aqueles coletados de residências ou decorrentes da incineração de
resíduos domésticos.

Art. 2º É proibida a importação dos resíduos perigosos - Classe 1, em todo o território
nacional, sob qualquer forma e para qualquer fim.
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§ 1º Caso se configurem situações imprescindíveis de importação de resíduos perigosos,
fica tal excepcionalidade condicionada à apreciação e deliberação prévia do CONAMA, mediante
avaliação da sua Câmara Técnica de Controle Ambiental.

§ 2º As listas de resíduos e de características de periculosidade constantes dos Anexos 1 e
2 desta Resolução poderão ser ampliadas, mediante Resolução do CONAMA.

Art. 3º É proibida a importação de resíduos definidos na alínea “d” do Art. 1º como
“Outros Resíduos”, sob qualquer forma e para qualquer fim.

Art. 4º Os Resíduos Inertes - Classe III não estão sujeitos a restrições de importação, à
exceção dos pneumáticos usados cuja importação é proibida.

Parágrafo único - O CONAMA poderá ampliar a relação de Resíduos Inertes - Classe III
sujeitos a restrição de importação.

Art. 5º A importação de itens da categoria Resíduos Não Inertes - Classe II só poderá ser
realizada para as finalidades de reciclagem ou reaproveitamento após autorização ambiental do
IBAMA, precedida de anuência e parecer técnico do órgão Estadual de meio Ambiente, e após o
atendimento das seguintes exigências:

a) cadastramento junto ao IBAMA, conforme formulários constantes do Anexo 5 desta
Resolução;

b) apresentação pelo órgão de Meio Ambiente do estado de localização da empresa,
mediante solicitação expressa do IBAMA, de documento (Anexo 6) atestando a situação de
regularidade do interessado quanto ao atendimento à legislação ambiental e sua capacidade de reciclar
ou reaproveitar os respectivos resíduos de forma ambientalmente segura;

c) laudo técnico atestando a composição da carga de resíduos que esteja sendo importada,
quando exigido pelo IBAMA;

d) atendimento à melhor técnica e às normas nacionais e internacionais de
acondicionamento e transporte, assim como observância dos cuidados especiais de manuseio em
trânsito, inclusive interno, além da previsão de ações de emergência para cada tipo de resíduo;

e) cumprimento das condições estabelecidas pelas legislações federal, estadual e municipal
de controle ambiental pertinentes quanto à armazenagem, manipulação, utilização e reprocessamento
do resíduo importado, bem como de eventuais resíduos gerados nesta operação, inclusive quanto à sua
disposição final;

f) encaminhamento ao IBAMA, semestralmente, do(s) formulários de notificação de
importação, relacionando os movimentos transfronteiriços de resíduos ocorridos no período, as
declarações e as informações especificadas no Anexo 7.

g) apresentação ao IBAMA, até 30 de novembro de cada ano, de formulário de previsão de
importação de resíduos para o ano seguinte, de acordo com os dados do Anexo 8.

§ 1º A anuência e o parecer técnico de que trata o caput deste artigo referem-se a cada tipo
de resíduo que se pretenda importar.

§ 2º As empresas que pretendam importar resíduos para reciclagem ou reaproveitamento
por terceiros, poderão fazê-lo, desde que atendam às alíneas a, f e g deste artigo e informem ao
IBAMA as empresas reprocessadoras que se responsabilizarão, formalmente, pela reciclagem ou
reaproveitamento do resíduo importado, apresentando cópia do contrato firmado.

§ 3º Os formulários constantes dos Anexos 5, 6, 7 e 8 desta Resolução poderão ser
modificados, a critério do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal
- MMA.

§ 4º A validade do cadastramento a que se refere a alínea “a" deste artigo, de cada empresa
importadora ou reprocessadora de resíduos importados, é de 12 (doze) meses. A sua não renovação
implica no cancelamento automático no cadastro.

§ 5º Havendo alterações nas informações prestadas no cadastro sobre os resíduos a serem
importados, deverá ser providenciado, pela empresa, novo cadastramento.
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Art. 6º A importação de resíduos, autorizada mediante atendimento das exigências
previstas, deverá também atender aos procedimentos de notificação prévia, conforme determinado no
art. 6º, Anexos V-A e V-B, da Convenção de Basiléia (Anexo 9), quando o país exportador ou
importador for parte.

Parágrafo único - No caso de países não partes da referida Convenção, o movimento
transfronteiriço de resíduos só será possível mediante Acordos ou Arranjos Bilaterais, Multilaterais ou
Regionais.
.....................................................................................................................................................................

ANEXO 10

10-A -RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE I - DE IMPORTAÇÃO PROIBIDA
Código NCM Descrição
2524.00.20 Amianto em pó (asbesto).
2524.00.90 Outros (Destaque: desperdícios de amianto).
2620.11.00 Mates de galvanização contendo principalmente zinco.
2620.20.00 Cinzas e resíduos contendo principalmente chumbo.
2620.30.00 Cinzas e resíduos contendo principalmente cobre.
2620.50.00 Cinzas e resíduos contendo principalmente vanádio.
2620.90.10 Outras cinzas e resíduos contendo principalmente titânio.
2620.90.90 Outros (cinzas e resíduos).
2713.90.00 Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos.
2903.69.19 Outros (Destaque: resíduos contendo bifenilas policloradas - PCB's)
3804.00.11 Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose ao sulfito.
3804.00.12 Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose à soda ou ao sulfato.
7802.00.00 Desperdícios e resíduos de chumbo.
8107.10.90 Outros (Desperdícios e resíduos de cádmio).
8110.00.90 Outros (Desperdícios e resíduos de antimônio).
8112.11.00 Berílio (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós).
8112.20.90 Outros (Desperdícios e resíduos de cromo).
8548.10.10 Desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo; acumuladores

elétricos de chumbo inservíveis.
(sem código) Desperdícios e resíduos de arsênio.
(sem código) Desperdícios e resíduos de selênio.
(sem código) Desperdícios e resíduos de telúrio.
(sem código) Desperdícios e resíduos de tálio.
(sem código) Desperdícios e resíduos de mercúrio.

10-B - RESÍDUOS NÃO INERTES - CLASSE II - CONTROLADOS PELO IBAMA
Código NCM Descrição
2517.20.00 Macadama de escórias de alto-fornos, de outras escórias ou de resíduos

industriais semelhantes.
2618.00.00 Escória de altos-fornos granulada (areia de escória) proveniente da fabricação

do ferro e do aço.
2619.00.00 Escórias e outros desperdícios da fabricação do ferro e do aço.

*Vide Resolução Conama nº 235 , de 7 de janeiro de 1998
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RESOLUÇÃO CONAMA Nº 235 , DE 07 DE JANEIRO DE 1998

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA , no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno; e "

Considerando o disposto no Parágrafo Único do art. 8º da Resolução CONAMA nº 23, de
12 de dezembro de 1996, que determina a reavaliação e enquadramento da listagem constante no seu
ANEXO 10, e

Considerando a necessidade de classificação dos resíduos, para melhor gerenciamento das
importações, resolve:

Artigo 1º - O Anexo 10 da Resolução CONAMA nº 023, de 12 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a redação prevista no ANEXO desta Resolução.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO 10
10-A -RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE I - DE IMPORTAÇÃO  PROIBIDA

Código NCM Descrição
2524.00.20
2524.00.90
2620.11.00
2620.20.00
2620.30.00
2620.50.00
2620.90.10
2620.90.90
2713.90.00
2903.69.19
3804.00.11
3804.00.12
3804.00.20
7802.00.00
8107.10.90
8110.00.90
8112.11.00
8112.20.90
8548.10.10
(sem código)
(sem código)
(sem código)
(sem código)
(sem código)

Amianto em pó (asbesto).
Outros (Destaque: desperdícios de amianto).
Mates de galvanizacao contendo principalmente zinco.
Cinzas e resíduos contendo principalmente chumbo.
Cinzas e resíduos contendo principalmente cobre.
Cinzas e resíduos contendo principalmente vanádio.
Outras cinzas e resíduos contendo principalmente titânio.
Outros (cinzas e resíduos).
Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos.
Outros (Destaque: resíduos contendo bifenilas policloradas - PCBs)
Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose ao sulfito.
Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose à soda ou ao sulfato.
Lignossulfonatos.
Desperdícios e resíduos de chumbo.
Outros (Desperdícios e resíduos de cádmio).
Outros (Desperdícios e resíduos de antimônio).
Berílio (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós).
Outros (Desperdícios e resíduos de cromo).
Desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo; acumuladores elétricos de chumbo 
Desperdícios e resíduos de arsênio.
Desperdícios e resíduos de selênio.
Desperdícios e resíduos de telúrio.
Desperdícios e resíduos de tálio.
Desperdícios e resíduos de mercúrio.

10-B - RESÍDUOS NÃO INERTES - CLASSE II - CONTROLAD OS PELO IBAMA
Código NCM Descrição
2517.20.00
2618.00.00
2619.00.00
2620.19.00
2621.00.90
3103.20.00
3504.00.19
7404.00.00

Macadama de escórias de alto-fornos, de outras escórias ou de resíduos industriais
semelhantes.
Escória de altos-fornos granulada (areia de escória) proveniente da fabricação do ferro e do
aço.
Escórias e outros desperdícios da fabricação do ferro e do aço.
Outros (Cinzas e resíduos contendo principalmente zinco).
Outros (Outras escórias e cinzas).
Escórias de desfosforação.
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7503.00.00
7902.00.00
8002.00.00
8101.91.00
8102.91.00
8103.10.00
8104.20.00
8105.10.90
8106.00.90
8108.10.00
8109.10.00
8111.00.90
8112.91.00
8112.99.00
8113.00.90

Outros (Destaque: Pó de peles, tratado ou não pelo cromo).
Desperdícios e resíduos de cobre (Destaque: exceção de sucatas metálicas de cobre).
Desperdícios e resíduos de níquel.
Desperdícios e resíduos de zinco.
Desperdícios e resíduos de estanho.
Desperdícios e resíduos de tungstênio (volfrâmio).
Desperdícios e resíduos de molibdênio.
Desperdícios, resíduos e pós de tântalo.
Desperdícios e resíduos de magnésio.
Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de cobalto).
Outros (Desperdícios e resíduos de bismuto).
Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de titânio).
Destaque: Desperdícios e resíduos de zircônio.
Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de manganês).
Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de germânio e vanádio).
Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós).
Outros (Destaque: Desperdícios e resíduos de ceramais ("cermets").

10-C - RESÍDUOS INERTES - CLASSE III - DE IMPORTAÇÃ O PROIBIDA
Código NCM Descrição
4012.20.00 Pneumáticos usados.
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RESOLUÇÃO Nº 258, DE 26 DE AGOSTO DE 1999

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no
99.274, de 6 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,
e

Considerando que os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente
constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública;

Considerando que não há possibilidade de reaproveitamento desses pneumáticos
inservíveis para uso veicular e nem para processos de reforma, tais como recapagem, recauchutagem e
remoldagem;

Considerando que uma parte dos pneumáticos novos, depois de usados, pode ser utilizada
como matéria prima em processos de reciclagem;

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambientalmente adequada e
segura, aos pneumáticos inservíveis, resolve:

Art.1o As empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos ficam obrigadas a coletar
e dar destinação final, ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no território
nacional, na proporção definida nesta Resolução relativamente às quantidades fabricadas e/ou
importadas.

Parágrafo único. As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação final
ambientalmente adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender ao disposto neste artigo,
exclusivamente no que se refere a utilização dos quantitativos de pneumáticos coletados no território
nacional.

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I - pneu ou pneumático: todo artefato inflável, constituído basicamente por borracha e

materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos;
II - pneu ou pneumático novo: aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob qualquer

forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa Comum-TEC;
III - pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum tipo de

processo industrial com o fim específico de aumentar sua vida útil de rodagem em meios de transporte,
tais como recapagem, recauchutagem ou remoldagem, enquadrando-se, para efeitos de importação, no
código 4012.10 da Tarifa Externa Comum-TEC;

IV - pneu ou pneumático inservível: aquele que não mais se presta a processo de reforma
que permita condição de rodagem adicional.

Art. 3o Os prazos e quantidades para coleta e destinação final, de forma ambientalmente
adequada, dos pneumáticos inservíveis de que trata esta Resolução, são os seguintes:

I - a partir de 1o de janeiro de 2002: para cada quatro pneus novos fabricados no País ou
pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes
e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível;

II - a partir de 1o de janeiro de 2003: para cada dois pneus novos fabricados no País ou
pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes
e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível;
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III - a partir de 1o de janeiro de 2004:
a) para cada um pneu novo fabricado no País ou pneu novo importado, inclusive aqueles

que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras deverão dar
destinação final a um pneu inservível;

b) para cada quatro pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis;

IV - a partir de 1o de janeiro de 2005:
a) para cada quatro pneus novos fabricados no País ou pneus novos importados, inclusive

aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras deverão
dar destinação final a cinco pneus inservíveis;

b) para cada três pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas importadoras
deverão dar destinação final a quatro pneus inservíveis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos pneumáticos exportados ou aos
que equipam veículos exportados pelo País.

Art. 4o No quinto ano de vigência desta Resolução, o CONAMA, após avaliação a ser
procedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
reavaliará as normas e procedimentos estabelecidos nesta Resolução.

Art. 5o O IBAMA poderá adotar, para efeito de fiscalização e controle, a equivalência em
peso dos pneumáticos inservíveis.

Art. 6o As empresas importadoras deverão, a partir de 1o de janeiro de 2002, comprovar
junto ao IBAMA, previamente aos embarques no exterior, a destinação final, de forma ambientalmente
adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3o desta Resolução,
correspondentes às quantidades a serem importadas, para efeitos de liberação de importação junto ao
Departamento de Operações de Comércio Exterior-DECEX, do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior.

Art. 7o As empresas fabricantes de pneumáticos deverão, a partir de 1o de janeiro de 2002,
comprovar junto ao IBAMA, anualmente, a destinação final, de forma ambientalmente adequada, das
quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3o desta Resolução, correspondentes às
quantidades fabricadas.

Art. 8o Os fabricantes e os importadores de pneumáticos poderão efetuar a destinação final,
de forma ambientalmente adequada, dos pneus inservíveis de sua responsabilidade, em instalações
próprias ou mediante contratação de serviços especializados de terceiros.

Parágrafo único. As instalações para o processamento de pneus inservíveis e a destinação
final deverão atender ao disposto na legislação ambiental em vigor, inclusive no que se refere ao
licenciamento ambiental.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


